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    IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
   CNPJ – 57.263.949/0001-00


EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n. 057/2017

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS
DEPTO. REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação
TITULO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa para fornecimento de material escolar e tecidos para a secretaria de Educação do Município de Iaras/SP.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA ABERTURA: 15 DE SETEMBRODE 2017 às 09:30 (nove e trinta) horas.
LOCAL: Praça Monção, 683, centro, Iaras/SP


	FRANCISCO PINTO DE SOUZA PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 057/2017, do tipo menor preço por item, tendo por finalidade o REGISTRODE PREÇO para Contratação de Empresa para fornecimento de material escolar e tecidos para a secretaria de Educação do Município de Iaras/SP, a vigorar no exercício financeiro de 2017; regida pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n. 1.380, de 19 de setembro de 2006 e Decreto n. 967, de 20 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123, de 17 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

			Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação serão recebidos até às 09:30 (nove e trinta) horas do dia 15 (quinze) de setembro de 2017, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de IARAS, Estado de São Paulo, Praça Monção, 683, centro, Iaras/SP, para o Protocolo de Recepção e será apresentado na Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

			Considerando a grande quantidade de itens a serem cotadas, a diversidade de fornecedores, marcas e propostas que serão apresentadas;

			Considerando a necessidade de registrar individualmente as propostas no sistemas, antes de dar início a fase de lances; 

			A sessão de processamento do Pregão, fase de lances, será realizada na Prefeitura Municipal de IARAS, na Praça Monção,683, centro, iniciando-se 09:30 (nove e trinta) horas do dia 15 (quinze) de setembro de 2017 e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial do Município de IARAS com o auxílio da Equipe de Apoio.
			
			No caso de participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, aplicam-se a Lei Complementar nº123/06 e 147/2014.

			O Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio reservam-se ao direito de não prestarem informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas desde que suscitadas por escrito.

	Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão pública de abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a reunião será adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido previamente.

	Ambas as sessões serão conduzidas pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, onde serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos presentes.


1- 	DO OBJETO

1.1-	A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços dos bens relacionados no Anexo I (observadas especificações estabelecidas), visando aquisição futuras de material escolar e tecidos para a secretaria de Educação do Município de Iaras/SP.

1.2-	As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na “Ordem de Compra” emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura.
		
1.3-	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
				
1.4-	A entrega, quando solicitada, deverá ser realizada num prazo máximo de  5(cinco) dias úteis após a solicitação.

1.5-	Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de IARAS/SP não será obrigado a adquirir o material constante do Anexo I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, não ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2-	DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

2.1-		Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório da Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, devendo protocolar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Iaras/SP, não sendo admitido impugnações apresentadas via FAX.

2.1.1-	A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.

2.1.2-	Acolhida à petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

2.1.3- Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a Proponente que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.2-	A impugnação feita tempestivamente pela Proponente não o impedirá de participar do processo licitatório.


3- 	DA PARTICIPAÇÃO:

3.1-Poderão participar do certame todas as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem os requisitos e condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.2-Poderão participar Empresas que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, conforme previsão no Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e nas respectivas entidades da administração indireta, ou que tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município Iaras, Estado de São Paulo.

3.3- Empresas não reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiadas entre si;


4 - DO CREDENCIAMENTO:

4.1- Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes n. 1 e n. 2 os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b)	tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2-	O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

4.3-	Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.4-	A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

4.5-  O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta de apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.6- A proponente para valer-se da Lei Complementar nº 123/06 da Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, deve apresentar, fora do envelope, Declaração de enquadramento no Regime de Micro Empresa ou de Pequeno Porte (se enquadrado); expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.


5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1-A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital e a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n. 123/06 e 147/2014 de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VIII deverão ser apresentados fora dos Envelopes n. 1 (Proposta) e n. 2 (Habilitação).

5.2- A não-entrega da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação exigida no subitem 5.1 deste Edital implicará o não-recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da Proponente no certame licitatório.

5.3- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:


ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS/SP
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 057/2017
(razão ou denominação social e endereço do licitante)	

ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS/SP
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 057/2017
(razão ou denominação social e endereço do licitante)	
5.4- A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa - papel A4, redigida na língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, em via única, digitado através de meio mecânico ou eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se, nesta última hipótese, a procuração.

5.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

5.6- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

5.7- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou filmes, admitindo-se fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas.

5.8- Não serão consideradas a Proposta de Preços e de Habilitação, remetidos via Postal.

5.9-O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na Proposta de Preços deverá ser o mesmo da Habilitação, efetivamente o da empresa que vai fornecer o objeto da presente licitação.

5.10- Após a apresentação da Proposta de Preços, não mais caberá desistência do valor proposto ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais.


6 - 	DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

6.1-	A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

	a)	nome e endereço da proponente;
b) número do Pregão Presencial para Registro de Preços;
c) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o Anexo I do Edital, constando indicação do fabricante, procedência; 
d) preço unitário para cada item, expressos em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
d.1) Declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, foram apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: combustível, transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o execução do objeto da presente licitação;

 e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

6.2- 	A proposta deverá obedecer a mesma numeração e especificação dos objetos licitados constantes no anexo I deste edital.

	6.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, devidamente assinadas conforme dispões o item 6.1 no envelope proposta e concomitantemente, deverá ser apresentado o arquivo magnético fornecido pela Prefeitura, onde as propostas deverão estar devidamente preenchidas. 

6.3-A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão da Proponente às condições deste edital.

6.4- Não serão admitidas alegações posteriores, que visem o ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pela proponente sobre preços cotados, necessários para a entrega do objeto da presente licitação, no local indicado pelo Município de IARAS/SP.

6.5- É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto contratado pela contratada a outra empresa.

6.6- Não será aceito Proposta de Preços via fax.

6.7- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, por omissão, irregularidade, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.8- Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias independente de qualquer outra manifestação.

7 -	DA FORMA DE REAJUSTE DOS PREÇOS

7.1-	O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo registrado, desde que devidamente solicitado pela parte interessada e devidamente comprovada. 

7.2-	A(s) empresa(s) adjudicatária(s) do REGISTRO DE PREÇOS, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o “equilíbrio econômico financeiro” dos preços vigentes através de requerimento formal, devidamente protocolado na Prefeitura, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, o fornecimento do(s) produto(s) quando solicitado(s) pela Administração, deverá(ão) ocorrer normalmente, pelo(s) preço(s) registrado(s) em vigor.

7.3-	A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter, tanto quanto possível, a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
7.4-	Quando ocorrer, poderá a Prefeitura, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial, assim considerada o jornal local encarregado da publicação dos atos oficiais da Administração Municipal.

8-	DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

8.1-	O Envelope "Documentos de Habilitação", devidamente lacrado, deverá conter os documentos a seguir relacionados:

8.1.1- HABILITAÇAO JURÍDICA:	
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.2- HABILITAÇAO FISCAL
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
g)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal; a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991
	h) Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais, expedido pela Receita Estadual, do domicílio ou sede da Proponente;
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Proponente, relativos à atividade;
j) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - Lei 8.036/90, devidamente atualizado;
k)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943

8.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
L)Atestado de desempenho anterior, expedido por pessoa jurídica de direito privado ou público, com características, compatíveis com o objeto da licitação.
L.1)Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido na entidade, números de telefone e/ou de e-mail para contato, estando as informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro.  

			8.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES
p) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme anexo V;
q) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo IV;
r) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório do Distribuidor da sede da Proponente;

8.2-	As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.2.1-	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que a empresa for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.2.2-	A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02.

8.3- 		Todas as declarações deverão ser assinadas pelo proponente ou representante legal, devendo neste caso ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação cópia da procuração legal que lhe outorga poderes para responder e/ou representar a empresa.

8.4-		A apresentação do certificado de registro cadastral, emitida por esta Municipalidade, substitui a apresentação dos documentos solicitados no item 8.1.1.

	8.4.1-O registro cadastral não substitui o documento de credenciamento do participante, previsto no item 3 este edital, que deverá ser apresentado por todos os licitantes. 


8.5-	DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

8.5.1-	Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

8.5.2-	Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;

8.5.3- 	Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

8.5.4- 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, devendo ser observado o seguinte;
	a) Se a Proponente for Matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da Matriz, ou;
	b) Se a Proponente for Filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para Matriz e Filial.
		
8.5.5- 	O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

9- 	DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

9.1-	No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos. 

9.2-	Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

9.3-	Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

9.4-	A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b)	que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
9.4.1- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
9.4.2-Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

9.5-	As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a)	seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;
b)	não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

9.6-	O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.7-	A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.8-	Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.

9.9-	Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

9.10-	A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

9.11-	Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
9.11.1-	Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;
9.11.2-	A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;
	a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;
	b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “a”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;
9.11.3-	O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
9.11.4-	Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.11.1;
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no item 9.11.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.

9.12-	Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 9.5 – “a”, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

9.13-	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital.

9.14-	O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

9.15-	Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

9.16-	Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n. 2 contendo os documentos de habilitação de seu autor.

9.17-	Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

9.18-	A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

9.19-	A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
9.20-	Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do ITEM. 

9.21-	Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DO REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO

10.1-	Eventual impugnação deverá ser dirigida e protocolada no Setor de Licitações;
10.1.1-	Não será admitida impugnação por intermédio de e-mail ou qualquer outro meio eletrônico;
10.1.2-	Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame. 

10.2-	A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

10.3-	Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4-	A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;

10.5-	Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente;

10.6-	Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços;

10.7-	O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

10.8-	Os recursos devem ser protocolados no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado à Praça Monção, 683, Centro, Iaras/SP.

10.9-	A adjudicação será feita por Item. 
10.10- O prazo de validade do registro de preços será para o exercício de 2017, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata. 
11- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

11.2- Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem informados na Ordem de Compra, emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura.

11.3-	O objeto da presente licitação será recebido após vistoria e observadas as especificações contidas no presente edital, e ainda, a consistência e a exatidão da Nota Fiscal discriminativa apresentada.

11.4-	Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
c) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.


12 - 	DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1- 	O pagamento será realizado de acordo com as quantidades solicitadas e entregues, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento das notas fiscais/faturas pelo Setor de Compras, À VISTA DO RESPECTIVO Termo de Recebimento do objeto ou recibo ou documento equivalente.

12.2-	As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ idêntico ao da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a emissão por filiais da mesma ou por terceiros, e se forem constatadas incorreções serão as notas fiscais devolvidas à contratada para correção e o prazo de pagamento recontado após apresentação da Nota Fiscal/Fatura válida.

12.3-O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Proponente Vencedora ou em cheque nominal.

12.4- Para a efetivação do pagamento, a Proponente Vencedora deverá apresentar as Certidões referidas no item 8.1.2 letras “g”, “J” e “K” para atestar seu adimplemento perante os órgãos competentes. Na falta das certidões solicitadas os pagamentos serão bloqueados sendo liberados somente após a sua apresentação.

12.5-O preço unitário que vigorará para o presente certame para cada item, será o oferecido pela Proponente Vencedora.

12.6-Os preços registrados somente poderão ser reajustados:

12.6.1- Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração poderá:
		a)Negociar com o fornecedor a adequação do preço praticado no mercado;
		b) Liberar o fornecedor do compromisso;
		c) Convocar os demais fornecedores para novas negociações.

12.6.2- Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor mediante requerimento comprovando a impossibilidade de cumprir com seu compromisso, a Administração poderá:
		a) Liberar o fornecedor do compromisso sem aplicar-lhe as multas decorrentes do ato;
		b) Convocar os demais fornecedores para novas negociações.

12.7- Nos preços estarão contemplados os custos, despesas diretas e indiretas, benefícios e constituirá a qualquer título a única e completa remuneração pela adequada e perfeita entrega dos itens objeto desta licitação.


13 - DA CONTRATAÇÃO

13.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de da Ata de Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui Anexo III do presente ato convocatório. 

13.2-	Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

13.3-	Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 13.2 deste item 13, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

13.4-	A adjudicatária deverá, no prazo de 05(cinco) dias úteis contados da data da convocação, comparecer na Prefeitura Municipal IARASpara assinar o termo de contrato. 

13.5-	Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 13.2 deste item 13, ou se recusar a assinar o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

13.6-	Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 

13.7-	A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal local e veiculação na Internet (www.iaras.sp.gov.br). 

14. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

14.1-As Autorizações de Entrega dos produtos objeto desta licitação serão expedidas pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, de conformidade com o contrato de fornecimento a ser firmado entre as partes, o qual terá validade da proposta ofertada, contados da sua formalização

14.1.1- Se, por ocasião da expedição da Autorização de Entrega, as certidões de regularidade de débito da Proponente Vencedora perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitador verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.1.2- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Proponente Vencedora será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 8.1.2 letras “g”, “J”,“K”, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de ser declarada inidônea para participar de licitação futuras.

14.2-A Ordem de Compra ou outro instrumento equivalente, será enviada a proponente vencedora através de e-mail ou outro meio equivalente, o qual deverá confirmar o recebimento. Caso a empresa não possua de e-mail e/ou nenhum outro meio eletrônico, a Ordem de Compra deverá ser retirada no Setor de Compra/Licitação da Prefeitura Municipal IARAS/SP, à Praça Monção,683, centro, Iaras/SP, no prazo de 02 (dois) dias,contado a partir da convocação.

14.3- Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitemsubitem8.1.2 letras “g”, “J” e “K”, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais Proponentes classificadas na ordem de classificação.



15 - 	DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

15.1-	Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de IARAS/SP, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.1.1- A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município IARAS, Estado de São Paulo, poderá ser aplicada a critério do Licitador à Proponente ou à Contratada, nos seguintes casos:
	a) Não apresentação na sessão do Pregão da documentação exigida para o certame, no todo ou em parte;
			b) Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
			c) Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade;
d) Recusa injustificada em assinar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido;
			e) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do Pregão;
			f) Cometimento de falhas ou fraudes na execução do Contrato;
g) Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
h) Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com o Licitador;
			i) Ficar evidenciado a prática de conluio.

15.2	-Em caso de atraso no comprimento do prazo de entrega, estará a vencedora sujeita às seguintes penalidades, sempre relativas ao valor dos produtos não entregues.

15.2.1-Atraso de até 6 dias, multa de 0,25% ao dia.

15.2.2-Atraso de 7 a 15 dias, multa de 0,50% ao dia.

15.2.3-Atraso superior a 15 dias, multa de 01% ao dia. 

15.3-	Nenhuma penalidade será aplicada sem o prévio processo administrativo;

15.4- A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

15.5-Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências prevista no artigo 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 

15.6- O CONTRATANTE reconhece, desde já, os direitos do DETENTOR DA ATA, nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e artigo 77 da Lei Estadual 6.544/89. 


16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1-		As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes verbas orçamentárias:

02.03.00–Secretaria Municipal da Educação	
02.03.01 – Ensino Fundamental
02.03.02 – Ensino Infantil
02.03.05 – Fundeb 40-%- Fundamental
02.03.06 – Fundeb 40-%- Infantil
3.3.90.30.00  – Material de consumo


17- 	DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1-	Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

18.1-	O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá anular ou revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua modalidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

18.2- A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento contratual.

18.3- A Proponente não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento licitatório.

19 - DO CRITÉRIO DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO

19.1-	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

20 - 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1-	As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.2-	Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.
20.3- 	As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
20.4-	A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela própria, para análise prévia e/ou sanar as diligências que se fizerem necessárias.
20.5-	Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

20.6-	O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrônico www.iaras.sp.gov.br, menu “Prefeitura” – “Licitações”, item “Pregão Presencial”.
20.7- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Prefeitura Municipal IARAS, após a celebração do contrato. 

20.8- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.

20.9- Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.

20.10- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

20.11- Integram o presente Edital:
	Anexo I 	– 	Especificações do objeto;
	Anexo II 	– 	Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação;
	Anexo III 	–	Minuta da Ata de Registro de Preços;
	Anexo IV 	– 	Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do trabalho;
	Anexo V 	–	Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
	Anexo VI 	– 	Modelo de proposta;
	Anexo VII 	– 	Modelo de carta de credenciamento;
Anexo VIII –Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte.

20.12- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo. 


PREFEITURA MUNICIPAL DEIARAS
EM, 24 DE AGOSTO DE 2017.




FRANCISCO PINTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL


Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra.


























ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO PRESENCIAL N. 057/2017

Aquisição de material escolar e tecidos para a secretaria de Educação do Município de Iaras/, conforme a necessidade do Município abaixo relacionados:


	
	
	
	Quantidade

	001
	Unidade
	Apagador de Giz; Corpo Feito de Madeira; Medindo 60mm de Largura X 170mm de Comprimento X 20mm de Espessura; Com Base de Carpete Com Espessura de 4 mm.
	100

	002
	Unidade
	Apontador Escolar; Confeccionado em material plástico rígido, com furo cônico e uma lâmina de aço inoxidável parafusada ou rebitada, sem ondulações ou deformações, perfeitamente ajustada e afiada formando conjunto com união rígida sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do lápis; Sem depósito; Cores sortidas.
	500

	003
	Pacote
	Balão Para Decoração; Confeccionado em Látex; Tipo Liso; Nº 7; Pacote Contendo 50 Unidades; Onde Deverá Constar Quantidade, Tamanho; Cor; Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação em Vigor. Proporcionalmente.  Nas  Cores:  Amarelo Ouro, Azul Royal,  Branco, Preto, Verde Bandeira e Vermelho.
	60

	004
	Rolo
	Barbante Nº 8, 8 Fios; Composição100% Algodão; Rolo Pesando 250g; Com Aproximadamente 180 Metros; Informações de Peso, Número e Comprimento Estampadas na Embalagem; Dimensões (A x L x P): 11,5 x 8,2 x 8,2 cm.
	20

	005
	Unidade
	Borracha Escolar; Borracha Branca para Lápis; Macia; Flexível; Sem Adição de Corantes ou Cargas Minerais; Capaz de Apagar Totalmente a Escrita Sem Borrar ou Manchar o Papel; Devendo Trazer a Marca do Fabricante em uma das Faces; Dimensões Mínimas: 30 mm no Comprimento, 20 mm na Largura e 6mm na Espessura.
	2.500

	006
	Unidade
	Caderno de Caligrafia; Formato 202mm x 148mm: Brochura 1/4; Tipo Horizontal; Acabamento Costurado; Miolo em Papel offset branco, gramatura 56 g/m²;Com 40 Folhas; Pauta Dupla;  Margeado Frente e Verso; Com Cabeçalho e Rodapé; Linhas Coincidentes em Ambas as Faces; O Miolo Não Deve Ultrapassar a Capa em Nenhum Ponto; Capa Dura; Com Catálogo Retangular na Primeira Face; Capa Lisa Uma Cor com Acabamento em Verniz de Máquina ou Plastificado; As Cores das Capas Deverão ser Distribuídas Proporcionalmente entre: Cor Amarela, Cor Azul, Cor Vermelha e Cor Verde; O “Selo FSC (certificação correspondente ao papel de miolo), O Nome do Fabricante/Distribuidor, SAC, CNPJ e  Formato”, Deverão Estar Impressos Na Quarta Face.
	400

	007
	Unidade
	Caderno de Cartografia; Formato 275mm x 200mm; Sem Seda; Sem Pauta; Tipo Horizontal; Acabamento Espiral; Espiral: arame revestido em nylon preto 0,90mm sendo que o acabamento dado nas extremidades das espirais metálicas deve formar travas que impossibilitem a formação de pontas agudas; Miolo em Papel offset branco, gramatura 63 g/m²;Com 48 Folhas; O Miolo Não Deve Ultrapassar a Capa em Nenhum Ponto; Capa Dura; Com Catálogo Retangular na Primeira Face; Capa Lisa Uma Cor com Acabamento em Verniz de Máquina ou Plastificado; As Cores das Capas Deverão ser Distribuídas Proporcionalmente entre: Cor Amarela, Cor Azul, Cor Vermelha e Cor Verde; O “Selo FSC (certificação correspondente ao papel de miolo), O Nome do Fabricante/Distribuidor, SAC, CNPJ e  Formato”, Deverão Estar Impressos Na Quarta Face.
	600

	008
	Unidade
	Caderno de Linguagem; Formato 200 mm x 275 mm; Brochurão Universitário; Tipo Vertical; Acabamento Costurado; Miolo em Papel offset branco, gramatura 56 g/m²; Com 96 Folhas; Pautado e Margeado Frente e Verso; Com No Mínimo 31 Pautas por Página; Com Cabeçalho e Rodapé; Linhas Coincidentes em Ambas as Faces; O Miolo Não Deve Ultrapassar a Capa em Nenhum Ponto; Capa Dura; Com Catálogo Retangular na Primeira Face; Capa Lisa Uma Cor com Acabamento em Verniz de Máquina ou Plastificado; As Cores das Capas Deverão ser Distribuídas Proporcionalmente entre: Cor Amarela, Cor Azul, Cor Vermelha e Cor Verde; O “Selo FSC (certificação correspondente ao papel de miolo), O Nome do Fabricante/Distribuidor, SAC, CNPJ e  Formato”, Deverão Estar Impressos Na Quarta Face.
	3.000

	009
	Unidade
	Caderno de Linguagem; Formato 140mm x 200mm: Brochurinha 1/4; Tipo Vertical; Acabamento Costurado; Miolo em Papel offset branco, gramatura 56 g/m²; Com 48 Folhas; Pautado;  Margeado Frente e Verso; Com Cabeçalho e Rodapé; Linhas Coincidentes em Ambas as Faces; O Miolo Não Deve Ultrapassar a Capa em Nenhum Ponto; Capa Dura; Com Catálogo Retangular na Primeira Face; Capa Lisa Uma Cor com Acabamento em Verniz de Máquina ou Plastificado; As Cores das Capas Deverão ser Distribuídas Proporcionalmente entre: Cor Amarela, Cor Azul, Cor Vermelha e Cor Verde; O “Selo FSC (certificação correspondente ao papel de miolo), O Nome do Fabricante/Distribuidor, SAC, CNPJ e  Formato”, Deverão Estar Impressos Na Quarta Face.
	750

	010
	PAR
	Caixa de Som Multimídia; Compatível com PC, Notebook, MP3/MP4, Ipod, CD Player, Vídeo Games e Outras Fontes de Áudio; Controle de Volumes; Botão liga/desliga; Saída Para Fone de Ouvido; Led Indicador de Energia; Potência de1W  R.M.S; Alimentação Porta USB; Áudio em Plug Sterio de 3,5mm (P2); Resposta de frequência: 60Hz - 16KHz; Alto-falante: 2.25" Full Range; Dimensões Aproximadas do Produto (cm) - AxLxP	16x7x7cm (cada caixa); Embaladas em Caixa de Papelão, Com Janela,  Contendo Duas Caixas de Som Na Cor Preta,  Com Manual de Instruções em Português; Garantia de 12 meses; 
	10

	011
	Caixa
	Caneta Esferográfica; Confeccionada em Resinas Termoplástica; Transparente; Formato do Corpo Sextavado e Próximo a Conexão Frontal Redondo Com Leve Afunilamento; Modelo Descartável; Tinta a Base de Corantes Orgânicos e Solventes; Secagem Rápida; Carga Transparente; Ponta de Latão e Esfera de Tungstênio; Traço Médio Ponta 1,0mm; Rendimento Mínimo de Escrita De 1900m; Tampa ventilada em Conformidade com Padrão ISO; Tampa na Cor da Tinta; Tampa Com Haste Para Adaptação ao Bolso; Tampa do Topo Embutida e na Cor da Tinta; Dimensões: Corpo 133mm, Carga com Bico 134mm, Conjunto Montado Completo Sem a Tampa com Haste 144mm;Tinta na Cor Azul; Embalagem: Caixa de Papelão Com 50 Unidades, Devendo Constar: Data de Fabricação e Prazo de Validade ou Apenas Data Final de Validade, Quantidade, Composição, Componentes, Selo INMETRO, Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação em Vigor.
	40

	012
	Caixa
	Caneta Esferográfica; Confeccionada em Resinas Termoplástica; Transparente; Formato do Corpo Sextavado e Próximo a Conexão Frontal  Formato Redondo Com Leve Afunilamento; Modelo Descartável; Tinta a Base de Corantes Orgânicos e Solventes; Secagem Rápida; Carga Transparente; Ponta de Latão e Esfera de Tungstênio; Traço Médio Ponta 1,0mm; Rendimento Mínimo de Escrita De 1900m; Tampa ventilada em Conformidade com Padrão ISO; Tampa na Cor da Tinta; Tampa Com Haste Para Adaptação ao Bolso; Tampa do Topo Embutida e na Cor da Tinta; Dimensões: Corpo 133mm, Carga com Bico 134mm, Conjunto Montado Completo Exceto a Tampa com Haste 144mm; Tinta na Cor Preta; Embalagem: Caixa de Papelão Com  50 Unidades, Devendo Constar: Data de Fabricação e Prazo de Validade ou Apenas Data Final de Validade, Quantidade, Composição, Componentes, Selo INMETRO, Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação em Vigor.
	35

	013
	Caixa
	Caneta Esferográfica; Confeccionada em Resinas Termoplástica; Transparente; Formato do Corpo Sextavado e Próximo a Conexão Frontal Redondo Com Leve Afunilamento; Modelo Descartável; Tinta a Base de Corantes Orgânicos e Solventes; Secagem Rápida; Carga Transparente; Ponta de Latão e Esfera de Tungstênio; Traço Médio Ponta 1,0mm; Rendimento Mínimo de Escrita De 1900m; Tampa ventilada em Conformidade com Padrão ISO; Tampa na Cor da Tinta; Tampa Com Haste Para Adaptação ao Bolso; Tampa do Topo Embutida e na Cor da Tinta; Dimensões: Corpo 133mm, Carga com Bico 134mm, Conjunto Montado Completo Exceto a Tampa com Haste 144mm; Tinta na Cor Vermelha; Embalagem: Caixa de Papelão Com  50 Unidades, Devendo Constar: Data de Fabricação e Prazo de Validade ou Apenas Data Final de Validade, Quantidade, Composição, Componentes, Selo INMETRO, Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação em Vigor.
	30

	014
	Unidade
	Caneta Para Retroprojetor; Material: Corpo e tampa em plástico; Ponta de 2mm em Poliacetato; Para Escrita em Acetato, PVC e Poliéster; Tinta a Base de Álcool; Em Quantidade Proporcional entre as cores Azul e Preta.
	40

	015
	Unidade
	Capa Para Encadernação; Fabricada Em Polipropileno (PP); Gramatura De 0,30 Micras; Cristal Transparente; Textura Rugosa Em Uma Face e Lisa Na Outra; Sem Dorso; Para Fechamento Com Espiral; Tamanho A4 (210mm x 297mm).
	600

	016
	Unidade
	Capa Para Encadernação; Fabricada Em Polipropileno (PP); Gramatura De 0,30 Micras; Na Cor Preta; Textura Lisa Com Brilho de Um Lado e Opaca do Outro; Sem Dorso; para Fechamento Com Espiral; No Formato A4 (210x297)mm;
	600

	017
	Unidade
	Cartolina; Material Celulose Vegetal; Gramatura 150g/m²; Rigidez Conforme Norma Tappi 489; Formato 50x66cm; Sendo: 50% Na Cor Branca, 50% distribuídos Proporcionalmente  entre as Cores  Amarela, Azul, Rosa e Verde.
	800

	018
	Caixa
	Clipe; Formato Paralelo; Fabricado em Arame de Aço Galvanizado; Caixa Com 500g; Tamanho Nº2
	30

	019
	Caixa
	Clipe; Formato Paralelo; Fabricado em Arame de Aço Galvanizado; Caixa Com 500g; Tamanho Nº8
	15

	020
	Unidade
	Cola Líquida Branca; Para uso Escolar; Uso Artesanal; Aplicável em Superfícies Como Papel, Madeira. Tecido. Couro; Constituída a Base de Poliacetato de Vinila (PVC) Com Solvente a Base de água; Não Deverá escorrer e Não Deverá Enrugar o Papel Após Sua Aplicação; Não Deve Possuir Adesividade Agressiva; Não Deverá Manchar o Papel Onde Aplicada; Secagem Rápida, Lavável; Atóxica; Homogênea; Não Deverá Apresentar Odor Pútrido; Não Deverá Exalar Vapores Tóxicos; Embalada em Recipiente/Tubo Plástico Com 90g; Com Bico Aplicador e Tampa Vedante; Deverá Constar a Indicação Nominal Relativa a Quantidade Líquida em Unidades Legais de Massa, Conforme Portaria nº 117/92 INMETRO, Bem Como a Data de Fabricação e Prazo de Validade ou Apenas a Data Final de Validade; Indicação do Químico Responsável e Demais Informações Exigidas na Legislação em Vigor.
	1.000

	021
	Unidade
	Cola Líquida Branca; Para uso Escolar; Uso Artesanal; Aplicável em Superfícies Como Papel, Madeira. Tecido. Couro; Constituída a Base de Poliacetato de Vinila (PVC) Com Solvente a Base de água; Não Deverá escorrer e Não Deverá Enrugar o Papel Após Sua Aplicação; Não Deve Possuir Adesividade Agressiva; Não Deverá Manchar o Papel Onde Aplicada; Secagem Rápida, Lavável; Atóxica;  Homogênea; Não Deverá Apresentar Odor Pútrido; Não Deverá Exalar Vapores Tóxicos; Embalada em Recipiente/Tubo Plástico Com 1 Litro; Com Tampa Vedante; Deverá Constar a Indicação Nominal Relativa a Quantidade Líquida em Unidades Legais de Massa, Conforme Portaria nº 117/92 INMETRO, Bem Como a Data de Fabricação e Prazo de Validade ou Apenas a Data Final de Validade; Indicação do Químico Responsável e Demais Informações Exigidas na Legislação em Vigor.
	15

	022
	Caixa
	Cola Líquida Colorida; A Base de PVA Com Solvente a Base de Água; Atóxica; Cores com Glitter; Embalada em Caixa com6 (seis) Frascos/Tubos com 25   Gramascada; com Bico Aplicador e Tampa Vedante;  Cores Diversas/Seis Cores Diferentes; Com Identificação do Fabricante, Nome do Produto, Data de Fabricação e Prazo de Validade ou Apenas a Data Final de Validade, Peso Líquido e Demais Informações Exigidas na Legislação em vigor.
	150

	023
	Unidade
	Cola Líquida Para Isopor; Incolor; A Base de Acetato de Polivinila e Álcool; Solúvel em Álcool; De Secagem Rápida; Tubo Com 40 gramas; Com Bico Dosador; Ideal Para Uso em Atividades Escolares e Artesanais; Produto Indicado Para Colar Isopor, EVA, Papel, Plástico, Couro e Borracha;Produtor Atóxico; Produto Certificado Pelo INMETRO.
	80

	024
	Unidade
	Corretivo Líquido; A Base De Água; Branco; Homogêneo; Sem Odor; Atóxico; Aplicável a Pincel; Com Tampa Rosqueável; Diluível em água; Deverá Cobrir Na Primeira Demão a Escrita Sem Permitir a Leitura do Erro Após a Secagem e, Aceitar Nova Escrita Por Cima. O Conjunto Composto Pelo Frasco, Tampa Rosqueável e Pincel, Deverá Apresentar Resistência Adequada, Não Podendo Apresentar Deformações que Prejudiquem o Seu Uso; Frasco Com 18ml Cada; Podendo ser Embalado em Caixa Contendo 12 Unidades Cada;  O Produto Deve Estar de Acordo Com a Norma da ABNT NBR 15236, Portarias nº 481/2010 e 262/2012 do INMETRO.
	60

	025
	Folha
	E.V.A. Comum; Folha Confeccionada em E.V.A. (Espuma Vinílica Acetinada); Lavável; Atóxica; De Textura Homogênea; Medindo 40x60cm; Com Espessura de 2mm; Em Quantidades Proporcionais entre as cores: Amarelo Ouro, Azul Royal, Azul Claro, Branco, Laranja, Lilas, Marrom, Péle, Preta, Rosa, Verde Bandeira, Verde Claro, Vermelho; Acondicionada em Embalagem Apropriada; Devendo Constar: Cor, Quantidade e/ou Peso Líquido, Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação Em Vigor.
	2.750

	026
	Folha
	E.V.A. Estampado; Folha Confeccionada em E.V.A. (Espuma Vinílica Acetinada); Lavável; Atóxica; De Textura Homogênea; Medindo 40x60cm; Com Espessura de 2mm; Diversas Estampas; Acondicionada em Embalagem Apropriada; Devendo Constar: Cor, Quantidade e/ou Peso Líquido, Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação Em Vigor.
	250

	027
	Folha
	E.V.A. Glitter; E.V.A. Colorido; Folha Confeccionada em E.V.A. (Espuma Vinílica Acetinada); Lavável; Atóxica; De Textura Homogênea; Medindo 40x60cm; Com Espessura de 2mm; Com Glitter; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores: Azul Escuro, Dourado, Prata, Verde e Vermelha; Acondicionada em Embalagem Apropriada; Devendo Constar: Cor, Quantidade e/ou Peso Líquido, Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação Em Vigor.
	1.250

	028
	Unidade
	Envelope CD/DVD; Envelope Para CD/DVD; Medindo 12,5x12,5cm; Com Visor/Janela Em Acetato ou Polipropileno; Com Aba de Fechamento Com Vinco e Medida de 3,00cm; As Cores Deverão ser Distribuídas Proporcionalmente entre:  Cor Azul e Cor Verde.
	1.200

	029
	Unidade
	Envelope De Papelaria Saco; Envelope de Papelaria; Em papel Kraft; Pesando 80g/m2; Tipo Saco; Sem Impressão; Medindo (240x344)mm (larg x Alt);Com Aba Dobrável; Vertical; Na Cor Natural.
	1.500

	030
	Unidade
	Estilete; Estilete com Lâmina fina Recarregável, Estreita, Com Medidas Aproximadas de 0,9 x 85 mm (Larg. x Comp.); Apresentando Guia Interna Metálica ou Outro Material Resistente; Cabo Anatômico; Sistema Para Avanço e Recolhimento Escalonados da Lâmina, Com Dispositivo de Trava na Posição Escolhida.
	250

	031
	Rolo
	Fita Adesiva; Fabricada em Filme de Celofane coberto com adesivo à base de borracha natural e resina sintética; Transparente; Rolo com 12mm De Largura Com 30m de Comprimento.
	100

	032
	Rolo
	Fita Adesiva; Fabricada em Filme de Celofane coberto com adesivo à base de borracha natural e resina sintética; Transparente; Rolo com 12mm De Largura Com 50m de Comprimento. 
	100

	033
	Rolo
	Fita Adesiva Crepe Uso Geral; Dorso em Papel Crepe Tratado; Adesivo Especial À Base De Resina E Borracha; Cor Branca; Rolo com 18mm de Largura Com 50m de Comprimento.
	100

	034
	Rolo
	Fita Adesiva, De Empacotamento; Fabricada Em Filme de Polipropileno Biorientado (BOPP); Adesivo Sintético à Base De Água; Transparente; Em Rolo Com No Mínimo 48mm de Largura Com 50m De Comprimento;
	300

	035
	Rolo
	Fita Adesiva Dupla Face; Fabricada Em Filme de Polipropileno Coberto Com Adesivo à Base de Água de Ambos os Lados. Separação Por Papel Siliconizado, Antiaderente e Tratado de Ambos os Lados; Transparente; Rolo com 18mm de Largura Com 50m De Comprimento.
	150

	036
	Rolo
	Fita de Cetim; Rolo com 10 metros de Comprimento; 12mm de Largura; 100% Poliamida; Face Simples; Em Quantidade Proporcional Entre As Cores:  Amarelo Ouro, Azul Royal, Branca, Cinza Chumbo, Prata, Rosa Escuro, Verde Bandeira, Vermelha; Com Identificação do Produto e do Fabricante.
	160

	037
	Rolo
	Fita Metaloide; 30mm de Largura; Rolo Com 50 metros de Comprimento; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores: Azul Royal, Ouro, Pink, Prata, Verde Bandeira, Vermelha;    Fabricada em Poliéster Metalizado; Resistente a Lavagens; Indicada Para Artesanatos e efeitos decorativos; Com Identificação do Produto e do Fabricante.
	120

	038
	Rolo
	Fitilho; Confeccionado em Polipropileno; Com 5mm de Largura; Apresentado em Rolo Com 50m; Em Quantidade Proporcional Entre As Cores: Amarelo Ouro, Azul Royal, Branca, Laranja, Lilás, Rosa, Verde Bandeira e Vermelha; Embalado Em Plástico Transparente, com identificação do Produto e do Fabricante; 
	120

	039
	Unidade
	Furador ou Perfurador de Papel 2 Furos; Fabricado em Metal; Base Plástica; Capacidade Para 12 Folhas de Papel Sulfite 75m/m²; Distância Entre o Centro dos Furos de 80mm; Com Regulador de Tamanho do Papel Para Centralização Dos Furos.
	20

	040
	Unidade
	Furador ou Perfurador de Papel 2 Furos; Fabricado em Metal; Base Plástica; Capacidade Para 40 Folhas de Papel Sulfite 75m/m²; Distância Entre o Centro dos Furos de 80mm; Com Regulador de Tamanho do Papel Para Centralização Dos Furos.
	10

	041
	Caixa
	Giz De Cera; Caixa Com 12 (doze) Unidades em Cores Variadas; Tipo Longo (Grosso/Gizão); Formato Cilíndrico; Composição Básica de Ceras e Pigmentos Orgânicos; Pigmentação Homogênea; Com Alto Poder de Cobertura; Atóxico, Antialérgico; Embalados em Caixa de Papel Cartão Com Janela; Devendo Constar Nome Do Fabricante, Nome do Fornecedor, Quantidade, NBR: 15236:2009, Selo INMETRO.
	300

	042
	Caixa
	Giz Escolar; Na Cor Branca; Para Quadro Negro; Formato Cilíndrico; Revestimento Plastificado; Não Tóxico; Antialérgico; Bastão Com No Mínimo 75mmX10mm (Comprimento X Diâmetro); Caixa Com 500 Unidades.
	40

	043
	Caixa
	Giz Escolar; Colorido; Para Quadro Negro; Formato Cilíndrico; Revestimento Plastificado; Não Tóxico; Antialérgico; Bastão Com No Mínimo 75mmX10mm (Comprimento X Diâmetro); Nas Cores: Vermelho, Azul, Amarelo, Rosa, Verde, Laranja; Caixa Com 500 Unidades.
	30

	044
	Unidade
	Grampeador; De Mesa; Metálico; Tamanho Pequeno; Pintura Epóxi (Líquida); Na Cor Preta; Apoio da Base Em Polietileno e Coberto Em Resina Termoplástica; Capacidade Para Grampear 12 Folhas de Papel 75g/m²; Fabricado Em Chapa de Aço; Base De Fechamento Do Grampo Em Aço Com Acabamento Niquelado; Fechamento Do Grampo Com Duas Posições: (Aberto e Fechado); Estojo De Alojamento Dos Grampos Em Chapa De Aço; Mola Resistente Com Retração Automática; Capacidade de Carga De Meio Pente de Grampos 26/6.
	30

	045
	Unidade
	Grampeador; De Mesa; Metálico; Tamanho Médio; Pintura Epóxi (Líquida); Na Cor Preta; Apoio da Base Em Polietileno e Coberto Em Resina Termoplástica; Capacidade Para Grampear 30 Folhas de Papel 75g/m²; Fabricado Em Chapa de Aço; Base De Fechamento Do Grampo Em Aço Com Acabamento Niquelado; Fechamento Do Grampo Com Duas Posições: (Aberto e Fechado); Estojo De Alojamento Dos Grampos Em Chapa De Aço; Mola Resistente Com Retração Automática; Capacidade de Carga De Meio Pente de Grampos 26/6.
	10

	046
	Caixa
	Grampo Para Grampeador; Fabricado Em Material Galvanizado; Sem Oxidação; Tamanho 26/6; Deverá Permitir o Grampeamento de Até 20 Folhas Com 75g/m²; Caixa Contendo 5.000 Unidades.
	50

	047
	Caixa
	Grampo Trilho; Fabricado em Aço Estanhado (folha de Flandres); Haste com Comprimento Útil de 50mm; Capacidade Para Prender  Até 300 Folhas de Papel 75g/m²; Caixa contendo  50 Jogos;
	50

	048
	Placa
	Isopor 10mm, De EPS (Poliestireno Expandido); Placa de Isopor Densidade Tipo 4; Medidas: Comprimento= 100cm; Largura= 50cm; Espessura= 10mm; Na Cor Branca.
	50

	049
	Placa
	Isopor 20mm, De EPS (Poliestireno Expandido); Placa de Isopor Densidade Tipo 4; Medidas: Comprimento= 100cm; Largura= 50cm; Espessura=  20mm; Na Cor Branca.
	150

	050
	Caixa
	Lápis De Cor; Confeccionado Com Madeira Mole De Reflorestamento; Isenta De Nós; Apresentando Colagem Perfeita Das Metades; Rígida Fixação Da Grafite; Centralização Perfeita Da Grafite; Recoberto Com Tinta  e Verniz Atóxicos ou Ainda Recoberto Com Resina Plástica e Corante, Não Laváveis; Caixa Com 12 Cores Diferentes; Lápis Na Cor Da Grafite;  No Formato Hexagonal; Com Diâmetro Mínimo de 6mm e Máximo de 7,8mm; Comprimento Mínimo de 170mm;  A Barra Interna Da Grafite Deverá Possuir Constituição Uniforme, Ser Isenta de Impurezas; Apresentar Boa Pigmentação Com Alto Poder De Cobertura, Ser Macia e Atóxica; Diâmetro da Mina de 3mm; Apontado; Cada Lápis Deverá Trazer a Marca do Fabricante Gravada em Seu Corpo; Embalagem Personalizada Em Papel Cartão; Com Janela; Informando: Quantidade, Nome ou Marca do Fabricante; Selo Do INMETRO.  
	1.000

	051
	Unidade
	Lápis 6B; Lápis Para Desenho Técnico e Artístico, Confeccionado Com Madeira Mole De Reflorestamento; Isenta De Nós; Carga Em Mina Grafite Na Cor Preta; Número 6B;  Formato Redondo; Acabamento em Verniz; Comprimento Mínimo de 160mm; Apontado; Identificação do Nome ou Marca do Fabricante e Identificação do Número e Dureza da Grafite No Corpo Do Lápis.
	50

	052
	Unidade
	Lápis Grafite; Confeccionado Com Madeira Mole De Reflorestamento; Isenta De Nós; Apresentando Colagem Perfeita Das Metades; Rígida Fixação Da Grafite; Centralização Perfeita Da Grafite; Na Cor Preta; Recoberto Com Tinta  e Verniz Atóxicos ou Ainda Recoberto Com Resina Plástica e Corante, Não Laváveis; No Formato Redondo Com Diâmetro Mínimo de 6,5mm; Comprimento Mínimo de 170mm; Carga em Mina Grafite;  Dureza HB nº2; Constituição Uniforme e Isenta de Impurezas e Atóxica; Apontado; Identificação do Nome ou Marca do Fabricante e Identificação do Número e Dureza da Grafite No Corpo Do Lápis.
	7.200

	053
	Unidade
	Livro Ata; Formato Vertical; Capa Dura; Capa na cor Preta; Costurado; Com 100 Folhas, Pautadas e Numeradas; Sem Margem; Miolo em Papel Offset 56g/m².
	20

	054
	Unidade
	Marca Texto; Pincel Com Corpo Confeccionado Em Material Plástico: Resistente, Inquebrável; Ponta Chanfrada Para Possibilitar Traços Finos e Largos; Ponta 4mm; Na Cor Amarela; Tinta Luminosa/Fluorescente; Com Boa Resistência à Luz; Pincel e Tampa Na Cor Da Tinta.
	72

	055
	Unidade
	Marcador Permanente; Pincel Fabricado em Resina Termoplástica; Modelo Redondo; Ponta de Feltro Redonda de 5,0mm; Tinta a Base de Corantes e Solventes; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores: Azul, Preta, Verde e Vermelha; Tinta de Secagem Rápida; Não Tóxica, Resistente à Água, Resistente à Luz; Inodora, Pincel e Tampa na Cor da Tinta; Deve Trazer A Informação “Marcador Permanente” Gravada No Corpo De Cada Pincel; Informação Do Fabricante ou Marca Gravada No Corpo De Cada Pincel.
	240

	056
	Unidade
	Massa De Modelar; Pote Individual Com no Mínimo 140 Gramas; Nas Cores Amarela, Azul, Verde e Vermelha, Fornecidas Proporcionalmente à Quantidade Solicitada; Composição: Plástico; água; carboidratos de cereais; cloreto de sódio; cloreto de cálcio; hidrocarbonetos alifáticos; fragrância; metil. Pode conter ácido cítrico, secante e pigmentos de grau alimentício, Produto Atóxico.Embalado Em Pote e Nas Condições Adequadas Que Preserve o Produto; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Norma Nbr-11786 e Nbr-15236 e Nm300, Certificação Compulsória Inmetro, e Atualizações Posteriores; 
	280

	057
	Tubo
	Mídia de CD+R; Gravação Óptica, Mídia Gravável; De 1º Classe; Virgem; Superfície Com Logomarca do Fabricante e Dados da Mídia Impressas; Com Capacidade de Armazenamento de 80min./700 mb; Velocidade de 52x; FundoNa Cor Prata; Embalagem: Tubo Com 100 Unidades; Com informações do Fabricante e Da Mídia.
	7

	058
	Tubo
	Mídia de DVD-R; Gravação Óptica, Mídia Gravável; De 1ª Classe; Virgem; Superfície Com Logomarca do Fabricante e Dados d Mídia Impressas; Com Capacidade de Armazenamento de 120min/4,7GB; Velocidade de 16x; FundoNa Cor Roxa; Embalagem: Tubo Com 100 Unidades; Com informações do Fabricante e Da Mídia.
	5

	059
	Unidade
	Mídia Pen Drive 4 GB; Confeccionado em Metal e Plástico; Interface USB 2.0, De 1ª Classe; Compatível Com SO Windows, Mac, Linux; Com Capacidade de Armazenamento de 4 (quatro) Gigabytes; Sem Tampa; Não Retrátil; Com Clip Giratório de Proteção Confeccionado em Metal Na Largura Exata do Corpo do Pen Drive e Com Furo Para Colocação de Cordão/Alça; Nome ou Logomarca do Fabricante, Capacidade de Armazenamento e Modelo Impressas no Corpo do Pen Drive; Corpo da Mídia na Cor Vermelha; Embalagem Unitária em Blister; Blister Selado a Vácuo; Blister Com Logomarca do Fabricante e Informações da Mídia Impressas na Face Frontal; No Verso, Instruções de Uso Impressas Em Português; Com 12 Meses de Garantia. 
	10

	060
	Unidade
	Mídia Pen Drive  8 GB; Confeccionado em Metal e Plástico; Interface USB 2.0, De 1ª Classe; Compatível Com SO Windows, Mac, Linux; Com Capacidade de Armazenamento de 8 (oito) Gigabytes; Sem Tampa; Não Retrátil; Com Clip Giratório de Proteção Confeccionado em Metal Na Largura Exata do Corpo do Pen Drive e Com Furo Para Colocação de Cordão/Alça; Nome ou Logomarca do Fabricante, Capacidade de Armazenamento e Modelo Impressas no Corpo do Pen Drive; Corpo da Mídia na Cor Vermelha; Embalagem Unitária em Blister; Blister Selado a Vácuo; Blister Com Logomarca do Fabricante e Informações da Mídia Impressas na Face Frontal; No Verso, Instruções de Uso Impressas Em Português; Com 12 Meses de Garantia. 
	6

	061
	Unidade
	Mídia Pen Drive 16 GB; Confeccionado em Metal e Plástico; Interface USB 2.0, De 1ª Classe; Compatível Com SO Windows, Mac, Linux; Com Capacidade de Armazenamento de 16 (Dezesseis) Gigabytes; Sem Tampa; Não Retrátil; Com Clip Giratório de Proteção Confeccionado em Metal Na Largura Exata do Corpo do Pen Drive e Com Furo Para Colocação de Cordão/Alça; Nome ou Logomarca do Fabricante, Capacidade de Armazenamento e Modelo Impressas no Corpo do Pen Drive; Corpo da Mídia na Cor Preta; Embalagem Unitária em Blister; Blister Selado a Vácuo; Blister Com Logomarca do Fabricante e Informações da Mídia Impressas na Face Frontal; No Verso, Instruções de Uso Impressas Em Português; Com 12 Meses de Garantia. 
	6

	062
	Unidade
	Mídia Pen Drive 32 GB; Confeccionado em Metal e Plástico; Interface USB 2.0, De 1ª Classe; Compatível Com SO Windows, Mac, Linux; Com Capacidade de Armazenamento de 32 (trinta e dois) Gigabytes; Sem Tampa; Não Retrátil; Com Clip Giratório de Proteção Confeccionado em Metal Na Largura Exata do Corpo do Pen Drive e Com Furo Para Colocação de Cordão/Alça; Nome ou Logomarca do Fabricante, Capacidade de Armazenamento e Modelo Impressas no Corpo do Pen Drive; Corpo da Mídia na Cor Rocha; Embalagem Unitária em Blister; Blister Selado a Vácuo; Blister Com Logomarca do Fabricante e Informações da Mídia Impressas na Face Frontal; No Verso, Instruções de Uso Impressas Em Português; Com 12 Meses de Garantia. 
	6

	063
	Unidade
	Mouse Óptico Com Conector USB; Confeccionado Em Plástico; Design Ergométrico; Sensor Óptico e Processador de Sinais Digitais; Com 2 Botões; Com Roda de Rolagem Scroll; Resolução 800 dpi, Compatível Com Sistema Operacional Windows e Linux; Com Garantia de 12 Meses.
	12

	064
	Pacote
	Palito Para Sorvete; Produzido Com Madeira de Reflorestamento; Ponta Arredondada; Sem Coloração; Madeira Cru; Pacotes Com 100 Unidades.
	20

	065
	Rolo
	Papel Adesivo Contact Estampado; Película Adesiva De PVC (Policloreto de Vinila) Protegido no Verso Por Papel Siliconado; Estampado (Motivo – Retalhos); Rolo Com 25 Metros de Comprimento com 45 centímetros de Largura.
	4

	066
	Rolo
	Papel Adesivo Contact Transparente; Película Adesiva De PVC (Policloreto de Vinila) Protegido no Verso Por Papel Siliconado; Cor Transparente; Rolo Com 25 Metros de Comprimento com 45 centímetros de Largura.
	8

	067
	Folha
	Papel Camurça; Tamanho 40x60cm; Gramatura 85g/m²; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores: Amarela, Azul Royal, Laranja, Marrom, Preta, Rosa, Verde Bandeira, Vermelha e vinho. 
	1.350

	068
	Folha
	Papel Cartão; Fosco, Tamanho 50x70cm; Gramatura 240g/m²; Em Quantidade Proporcional entre as cores: Amarelo Ouro, Azul Royal, Branca, Laranja, Marrom, Preta, Rosa, Verde Bandeira e Vermelha.
	1.400

	069
	Folha
	Papel Celofane BOPP; Folha com Dimensões de 85x100cm; Feito de Polipropileno biorientado (bopp);   Com gramatura de 23g/m², fornecido em folha de 25 Mícron; Em Quantidade Proporcional entre as cores: Amarela, Azul Escuro, Verde Bandeira e Vermelha.
	600

	070
	Folha
	Papel Celofane BOPP; Folha com Dimensões de85x100cm; Feito de Polipropileno biorientado (bopp);   Com gramatura de 23g/m², fornecido em folha de 25 Mícron; Na Cor Transparente.
	300

	071
	Folha
	Papel Color Set Dupla Face; Tamanho 48x66cm; Gramatura 120g/m²; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores:  Amarela, Azul, Laranja, Preta, Rosa, Verde e Vermelha.
	1.050

	072
	Rolo
	Papel Crepom; Rolo Medindo 0,48cm x 2,00m; Pesando 28g/m²; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores:  Amarela, Azul Claro, Azul Marinho, Branca, Laranja, Lilás, Marrom, Pink, Preta, Rosa, Verde Limão, Verde Bandeira e Vermelha.
	2.600

	073
	Folha
	Papel de Seda; Dimensões: 48x60cm; 18g/m; Papel Maleável; Indicado para Trabalhos Escolares, Artesanais e decorações em Geral, Em Quantidade Proporcional Entre as Cores: Amarela, Azul Escuro, Branca, Pink, Preta, Verde Bandeira e Vermelha
	1.050

	074
	Folha
	Papel Espelho; Papel Espelho Para Dobradura; Gramatura 60g/m²; Tamanho 48 x 66 cm; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores:  Amarela, Azul, Branca, Laranja, Preta, Rosa, Verde e Vermelha.
	800

	075
	Folha
	Papel Fotográfico; Papel para Impressão de Fotos; Tipo glossy; Gramatura 150g/m2; Formato A4; Folha Medindo (210mm x 297mm), Corte Rotativo; Com Acabamento Brilhante; Na Cor Branca; Secagem Instantânea; Impressão A Prova D’Água.
	600

	076
	Folha
	Papel Laminado; Tamanho 49x59cm; Gramatura 60g/m², Impresso Com Cores Vivas E De Brilho Intenso; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores:  Azul, Dourado, Prata, Verde e Vermelha. 
	500

	077
	Bobina
	Papel Para Presente; Em Bobina; Tamanho 100mx60cm; Em Papel Couchê; Gramatura 60g/m²; Estampas Diversas e Não Repetidas; Tema Infantil;
	5

	078
	Folha
	Papel Paraná; Papel de Alta Gramatura e Rigidez;  na cor Cinza;  Folha  com 2,2 mm  de Espessura; No Formato A4; Fabricado com Fibras Virgens;  Utilizado para Embalagens em Geral, Cartonagem, Encadernação, etc.
	200

	079
	Bobina
	Papel Pardo; Em Bobina; Tamanho 200mx90cm; Gramatura 80g/m²; Cor Natural; Monolúcido (Um Lado Brilhante).
	10

	080
	Resma
	Papel Sulfite; Formato A4; Medindo 210x297mm; Gramatura 75g/m²;Linha Office; Uso Profissional; Adequado Para Máquinas de Alta Velocidade; PH Alcalino; Cor Branca; Alvura Mínima de 90%, Conforme Norma ISO; Opacidade Mínima de 87%; Umidade Entre 3,5% (+/-1,0), Conforme Norma Tappi; Que Garanta: Maior Brancura; Menor Hidroexpansividade; Melhor Acabamento Superficial; Melhor Resistência Mecânica; Propriedades De Não Atolamento; Embalagem: Resma (pacote com 500 folhas); Reembalados em Caixas com 10 Pacotes (5.000 Folhas) ; Produto Com Certificação Ambiental Fsc Ou Cerflor, Com Selo e Código de Licença Impressos Em Cada Pacote/Resma;  Bem Como Linha e Categoria.
	1.500

	081
	Folha
	Papel Sulfite; Gramatura 180g/m²; Formato A4; Tamanho (210mm x 297mm);  Com Alta Alvura; PH Alcalino; Na Cor Branca; Textura Lisa; Produto Com Certificação Ambiental Fsc Ou Cerflor, Com Selo e Código de Licença Impressos Em Cada Pacote. 
	2.500

	082
	Unidade
	Pasta Cartão Com Aba e Elástico; Confeccionada em Cartão Duplex; Face Externa Com Acabamento Plastificado; Gramatura Mínima de 250g/m²; Tamanho 340mm x 230mm; Dobrada Ao Meio; Com Aba Lateral, Superior e Inferior Dobráveis Nas Três Dimensões; Com Sistema De Fechamento Feito Com Elástico Resistente, Disposto De Tal Forma Que Possibilite a Vedação Total Da Pasta; Com Olhal Metálico Nos Locais de Passagem Do Elástico; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores Preta e Vermelha.
	600

	083
	Unidade
	Pasta Catálogo, Com 50 (cinqüenta) envelopes Espessura de 0,06 micras; 4 Colchetes Latonados;  Lombo Estreito (1,0 cm); Capa em Solda de PVC; Acabamento Brilhante; Na Cor Preta; Formato Ofício; Com Visor Para Identificação.
	50

	084
	Unidade
	Pasta Plástica Com Grampo; Confeccionada Em Polipropileno (PP) Transparente; Dobrada Ao Meio; Furo Duplo Centralizado Próximo ao Dorso Para Passagem do Grampo; Com Grampo Plástico Tipo Romeu e Julieta. Tamanho 230mm x 335mm.
	300

	085
	Unidade
	PASTA 1/2 OFÍCIO; Pasta com Aba e Elástico; Confeccionada Em Polipropileno (PP); Espessura Mínima de 0,35 Micras; Lombada de 20mm; Tamanho 1/2 Ofício (180mm X 245mm); Com Ilhoses de Metal e Elástico Na Cor Da Pasta; Textura Rugosa Na Face Externa e Lisa Na Face Interna; Na Cor Azul Royal.
	50

	086
	Unidade
	PASTA OFÍCIO; Pasta com Aba e Elástico; Confeccionada Em Polipropileno (PP); Espessura Minima de 0,35 Micras; Lombada de 20mm; Tamanho Ofício (335mm X 225mm); Com Ilhoses de Metal e Elástico Na Cor Da Pasta; Textura Rugosa Na Face Externa e Lisa Na Face Interna; Na Cor Azul Royal.
	50

	087
	Unidade
	PASTA OFÍCIO; Pasta com Aba e Elástico; Confeccionada Em Polipropileno (PP); Espessura Mínima de 0,35 Micras; Lombada de 30mm; Tamanho Ofício (335mm X 225mm); Com Ilhoses de Metal e Elástico Na Cor Da Pasta; Textura Rugosa Na Face Externa e Lisa Na Face Interna; Na Cor Azul Royal.
	75

	088
	Unidade
	PASTA OFÍCIO; Pasta com Aba e Elástico; Confeccionada Em Polipropileno (PP); Espessura Mínima de 0,35 Micras; Lombada de 40mm; Tamanho Ofício (335mm X 225mm); Com Ilhoses de Metal e Elástico Na Cor Da Pasta; Textura Rugosa Na Face Externa e Lisa Na Face Interna; Na Cor Azul Royal.
	100

	089
	Unidade
	PASTA OFÍCIO; Pasta com Aba e Elástico; Confeccionada Em Polipropileno (PP); Espessura Mínima de 0,35 Micras; Lombada de 50mm; Tamanho Ofício (335mm X 225mm); Com Ilhoses de Metal e Elástico Na Cor Da Pasta; Textura Rugosa Na Face Externa e Lisa Na Face Interna; Na Cor Azul Royal.
	150

	090
	Unidade
	Pasta Registradora A-Z; (Pasta A-Z); Confeccionada Em Cartão Maciço de 2,4 mm; Deve Ser Revestido em Seus Lados Interno e Externo Com Plástico Polipropileno ou PVC Na Mesma Cor;Formato Oficio =345x285 mm, lombo Largo (LL) de 70,3 mm, Ferragem De Alta Precisão Com Argolas, Alavanca e Trava Confeccionadas em  Aço Inoxidável;  Protetor Metálico Prensado Longitudinalmente Na Parte Inferior Para Proteção ao Desgaste; Visor Antiaderente Em PP Com Dedal Para Empurrar a Etiqueta Para Fora; Na Cor Preta.
	50

	091
	Unidade
	Pasta Suspensa; Em Cartão; Com Gramatura Mínima de 240g/m²; Marmorizada; Plastificada; Hastes de Metal; Ponteiras Plásticas Fixadas Com Ilhós Nas 4 Pontas; 6 Posições Para Visor E Etiqueta; 1 Conjunto Com Grampo, Visor e Etiqueta Para Cada Pasta; Tamanho 360mm  x 240mm.
	1.000

	092
	Unidade
	Pincel Atômico; Corpo em Resinas Termoplásticas; De Boa Resistência; Corpo Anatômico; Formato Cilíndrico;Ponta de Feltro Dura e Resistente no Formato Retangular Chanfrada; Traço com Espessura Aproximada de: Fino 2,0mm – Médio 4,0mm – Grosso 8,0mm; Tinta à Base de Álcool, Recarregável; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores: Azul, Preta e Vermelha; Corpo e Tampa ou Somente Tampa na Cor da Tinta; Logomarca do Fabricante e Informações Básicas do Produto Impressos no Corpo do Pincel; Logomarca Do Fabricante; Informações Gerais do Produto; Selo INMETRO, Bem Como Demais Informações Exigidas na Legislação em Vigor; Devem Estar Impressas na Embalagem.
	180

	093
	Unidade
	Pincel Chato Para Pintura; Pincel Chato; nº12; Cabo Longo Em Madeira; Redondo; Na Cor Amarela; Para Atividades Escolares; Cerdas na Cor Branca, Com Fixação Firme que não Possibilite Que Se Desprendam Durante o Uso; Virola em Alumínio; Informações Básicas do Produto Impressas No Corpo do Pincel.
	200

	094
	Unidade
	Pistola Aplicadora de Cola Quente; Uso Profissional; Fabricada em Plástico Resistente; Na Cor Preta; Bivolt (110/220 Volts); Com 60 W de Potência; Botão Liga/Desliga; Bico em Metal Com Isolante Térmico Para Diminuir Riscos de Queimaduras Acidentais; Apoiador Retrátil em Metal; Gatilho Avançado Para Melhor Manuseio e Controle; Fluxo Contínuo na Aplicação; Para Bastão Com Diâmetro de 1,12cm. Com Certificação INMETRO.
	20

	095
	Unidade
	Prancheta Portátil; Confeccionada em Duratex; Cor Natural; Com Prendedor de Pressão metálico; Tamanho ½ Ofício (170 x 235mm); Espessura de 3mm.
	30

	096
	Unidade
	Prancheta Portátil; Confeccionada em Duratex; Cor Natural; Com Prendedor de Pressão metálico; Tamanho Ofício (235 x 340 mm); Espessura de 3mm.
	70

	097
	Unidade
	Régua Plástica; Para Uso Escolar; Fabricada em Poliestireno; Transparente; Com Escala de Graduação em Milímetros e Centímetros Gravadas Por Transferência de Imagem Como Garantia de Alta Precisão; Sem Falhas e  Perfeitamente Legíveis; Sem o Mínimo de Deformidades ou Rebarbas a Fim De Proporcionar Um Traçado Retilíneo e Uniforme; Com Ressalto Duplo na Face De Contato Com o Papel Evitando o Desgaste da Escala; Com Cantos Arredondados; Produto Certificado Pelo Inmetro.
	1.000

	098
	Unidade
	Refil De Cola Quente; Bastão Com 1,12 cm de Diâmetro com 30 cm de Comprimento (grande); Na cor Branca/Transparente.
	500

	099
	Unidade
	Suporte Para Fita Adesiva; Corpo em Plástico Rígido E Metal; Lâmina em Aço Inox; Modelo 2x1 Com Capacidade Para Uso de Tamanhos Diferentes de Diâmetros; Para fitas de 12mm x 10mt/33mt (pequena), e Fitas de 12mm x 65m e 19mm x 65mt (grande), Base Antiderrapante, Na Cor Preta.
	15

	100
	Metro
	Tecido Jersey; Composição: 96% de Poliéster com 4% de Elastano; Lado Único; Largura de 1,50m; Liso; Metro Linear; Em Quantidade Proporcional Entre as Cores:  Amarelo Ouro,  Azul Royal, Branca, Preta.
	200

	101
	Rolo
	Tecido Não Tecido (T.N.T.); Confeccionado em Tecido a Base de Polipropileno e Viscose; Atóxico; Semipermeável; Gramatura 45g/m²; Largura 1,40m; Rolo com 50 metros; Distribuídos Entre As Cores: Amarelo Ouro,  Azul Royal, Branca,   Lilás, Laranja, Marrom, Preta, Verde Bandeira, e Vermelha; Quantidade de acordo com a necessidade.
	77

	102
	Rolo
	Tecido Não Tecido (T.N.T.); Confeccionado em Tecido a Base de Polipropileno e Viscose; Atóxico; Semipermeável; Gramatura 45g/m²; Largura 1,40m; Rolo com 50 metros; Estampado; Motivo: infantil.
	10

	103
	Metro
	Tecido Oxford; Composição: 100% Poliéster; Largura de 1,50m; Liso; Quantidade de Acordo Com a Necessidade; Distribuído entre as Cores: Amarelo Ouro, Azul  Royal, Branca e Preta; Metro Linear.
	700

	104
	Quilo
	Tecido Poliviscose Lisa – Malha PV Anti-Pilling- (fria); Composição: 67% Poliester X 33% Viscose, 160 g/m², Fio 30.1; Largura de 0,90 metros Rendimento de 3,40 m/kg; Largura de 1,20 metros Rendimento de 2,60 m/kg; Quantidade de Acordo Com a Necessidade; Distribuído Entre as Cores: Amarelo Ouro, Azul Royal, Branca, Preta, Verde Bandeira e Vermelho Escuro.
	300

	105
	Unidade
	Teclado Para Microcomputador; Padrão ABNT 2  Brasil com tecla ç, LEDs: Num Lock, CapsLock e SrollLock,; Compatível Com Windows (Todas as Versões); Conexão USB; Teclas de Atalho Multimídia e Internet; PlugAnd Play; Na Cor Preta; A Prova de Líquidos; Com no mínimo 107 Teclas; Garantia de 12 Meses.
	10

	106
	Unidade
	Tesoura Escolar Sem Ponta; Tesoura de Ponta Arredondada; Cabo 100% em Polipropileno Atóxico; Cabo 3 Dedos; Para Destro; Na Cor Preta;  Lâmina de Corte Produzida em Aço Inoxidável; Espessura Mínima de Chapa de 1,2mm; Deve Possuir Corte Limpo e Eficiente; Deve Vir Amolada de Fábrica; Os Olhais Devem Ter Formato Anatômico; As Lâminas Devem Ser Fixadas Por Meio de Parafuso Metálico ou Outro Sistema de Fixação Que Assegure o Perfeito Ajuste Entre as Lâminas, Sem Folgas e Sem Prejuízo de Sua Função; A Marca do Fabricante Deve Ser Gravada no Corpo do Produto; Comprimento  de 125mm a 135mm; Produto com Certificação do INMETRO ou Laudo Conforme NBR 15236.
	600

	107
	Unidade
	Tesoura Para Picotar; Uso Profissional; Lâmina Com Corte Ondulado; Cabo em Polipropileno; Cabo 3 Dedos; Para Destro; Na Cor Preta;  Lâmina de Corte Produzida em Aço Inoxidável; Deve Possuir Corte Limpo e Eficiente; Deve Vir Amolada de Fábrica; Os Olhais Devem Ter Formato Anatômico; As Lâminas Devem Ser Fixadas Por Meio de Parafuso Metálico ou Outro Sistema de Fixação Que Assegure o Perfeito Ajuste Entre as Lâminas, Sem Folgas e Sem Prejuízo de Sua Função; A Marca do Fabricante Deve Ser Gravada no Corpo do Produto; Comprimento  de 22,5cm; 
	6

	108
	Unidade
	Tesoura Uso Geral; Uso Profissional; Modelo Costura; Ponta Fina; Cabo em Polipropileno; Cabo 3 Dedos; Para Destro; Na Cor Preta;  Lâmina de Corte Produzida em Aço Inoxidável; Deve Possuir Corte Limpo e Eficiente; Deve Vir Amolada de Fábrica; Os Olhais Devem Ter Formato Anatômico; As Lâminas Devem Ser Fixadas Por Meio de Parafuso Metálico ou Outro Sistema de Fixação Que Assegure o Perfeito Ajuste Entre as Lâminas, Sem Folgas e Sem Prejuízo de Sua Função; A Marca do Fabricante Deve Ser Gravada no Corpo do Produto; Comprimento  de 25,4cm; 
	30

	109
	Unidade
	Tinta Guache; Caixa com 6 unidades; Potes com 15 ml Cada; Cores Sortidas; Miscíveis entre Si; Fabricada a Base de Resina, Água,Pigmento, Carga, Conservante Tipo Benzotiazol; Atóxica; Produto Antialérgico; Lavável, Pronto Para Uso; Não Deverá Apresentar Odor Pútrido; Quando Aplicado Sobre o Papel Não Deverá Trincar Depois de Seco; 
	250




Entrega: os produtos serão entregues, quando solicitados, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal Iaras/SP.

Forma de pagamento: será feita em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal Iaras, na forma prevista no item 12.1 do edital.          

DISPOSIÇÕES GERAIS DO ANEXO I:

a) O prazo de entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatária do medicamento (Detentora do registro) intimada a apresentar formalmente aos cuidados do Setor de Licitações da Prefeitura documento que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na entrega do(s) material de expediente, sob pena de encaminhamento de Notificação Extra-Judicial e abertura de processo administrativo para declaração de idoneidade da empresa;

b) As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra” deverão ser efetivamente atendidas, podendo o responsável pelo setor recusar-se a receber o(s) material de expediente, ou após, caso constate irregularidades, disponibilizá-los para devolução, não cabendo à empresa adjudicatária (Detentora do Registro) quaisquer restituições de prejuízos;

c) Não será aceito troca do fabricante do material registrado em Ata, salvo justificativa fundamentada, comprovada e formalizada pela empresa adjudicatária (Detentora do Registro) à Municipalidade, cabendo ao Órgão Gerenciador decidir sobre a aceitabilidade da mesma;




ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


“D E C L A R A Ç Ã O”   


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:- Pregão Presencial n. 057/2017



				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.

				Por ser verdade assina a presente.


				............., ........ de .............................. de 2017.




				________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				Nº  do  documento  de  identidade 














ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL N. 057/2017

REGISTRO DE PREÇOS N. .... 
CONTRATO N. ......


Aos ...... (........) dias do mês de ........... do ano de ........, autorizado pelo ato de folhas (............) do processo de PREGÃO PRESENCIAL n. ....../........., foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, e alterações posteriores, bem como da Lei Federal 10.520/02, do Decreto Municipal n. 1.824/2009, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e o FORNECEDOR DETENTOR DA ATA: ............., com sede na Rua ...... n..., ......., em ......../SP, inscrita no CNPJ n. ........., neste ato representada pelo Sr. _______, portador da Carteira de Identidade n. _______, e do CPF n. _______. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Descrição dos itens:

	ITEM
	QUANT.
ESTIMADA
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO

	....
	.......
	.........................
	........
	......

	....
	.......
	.........................
	........
	......



1.2. 	A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual fornecimento, conforme a necessidade do Município, de material escolar e tecido destinados ao atendimento da Secretaria de Educação do Município de Iaras; conforme descrição, marca/procedência e preços unitários relacionados no item anterior.

1.3. 	A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES

2.1.	O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vigência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1. 	Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos materiais registrados, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Compra.

3.1.2.	A Ordem de Compra será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento imediatamente. Caso a empresa não possua e-mail, a Ordem de Compra deverá ser retirada no Setor de Compras da Prefeitura Municipal IARAS, à Praça Monção,, 683, centro, Iaras/SP, no prazo de 02 (dois) dia, contado a partir do recebimento.

3.1.2. 	O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da Ordem de Compra poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal Iaras. 

3.1.3. 	A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Ordem de Compra no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, conforme item 15 do edital. 

3.2. 	A entrega dos materiais deverá ser realizada nos locais indicados na Ordem de Compras, emitidos pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal Iaras/SP, devidamente acompanhada das notas fiscais ou notas fiscais/faturas correspondentes, no prazo estipulado neste Registro de Preços e nas quantidades indicadas. 

3.3. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade, estado e conservação do(s) materiais de expediente licitado(s) e entregue(s), especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado. 

3.4. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 18 (dezoito) meses, contados da data de recebimento dos produtos.

3.5	Em caso de atraso no comprimento do prazo de entrega, estará a vencedora sujeita às seguintes penalidades, sempre relativas ao valor dos produtos não entregues.

3.5.1	Atraso de até 6 dias, multa de 0,25% ao dia.

3.5.2	Atraso de 7 a 15 dias, multa de 0,50% ao dia.

3.5.3	Atraso superior a 15 dias, multa de 01% ao dia. 

3.6.	Nenhuma penalidade será aplicada sem o prévio processo administrativo;

3.7. A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

4.1. 	O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da entrega dos materiais, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja conferência e atestação serão feitas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal Iaras. 

4.1.1. 	No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as marcas dos materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição (Pregão Presencial n. --/2017).

4.1.2.	Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

4.2 	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da IARAS. 

4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
        4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes verbas orçamentárias:

02.03.00–Secretaria Municipal da Educação	
02.03.01 – Ensino Fundamental
02.03.02 – Ensino Infantil
02.03.05 – Fundeb 40-%- Fundamental
02.03.06 – Fundeb 40-%- Infantil
3.3.90.30.00 – Material de consumo

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

5.1-	Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. --/2017 e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie.

5.2-	Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência.

5.3-	Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

6.1. 	O prazo de vigência da presente Ata será de 12 meses a contar da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão Presencial de nº --/2017 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA: 
1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais ocorrências durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos dos itens adquiridos; 
2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termo do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 
4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE: 
1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços; 
2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados. 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá sub-contratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no cumprimento das cláusulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do valor contratado, garantida ampla defesa e o contraditório.

11.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Iaras pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002 .

11.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Iaras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 

12.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas no artigo 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
Parágrafo Único – O CONTRATANTE reconhece, desde já, os direitos do DETENTOR DA ATA, nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações e artigo 77 da Lei Estadual 6.544/89. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	
13.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie. 

13.2 -Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente a Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo. 

	E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 


IARAS-SP, .... DE ............. DE 2017.


FRANCISCO PINTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL



		CONTRATANTE
FORNECEDOR

Testemunhas

1- ____________________________________ RG ________________________ 

2-_____________________________________ RG ________________________



















ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO


“D E C L A R A Ç Ã O”

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:-Pregão Presencial n. 057/2017.


				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
				RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 	

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Por ser verdade assina a presente.

				............., ........ de .............................. de 2017. 


				________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				Nº  do  documento  de  identidade  











ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO



“D E C L A R A Ç Ã O”


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:- Pregão Presencial n. 057/2017.


				(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes.

				Por ser verdade assina a presente.


				............., ........ de .............................. de 2017. 




				________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				Nº  do  documento  de  identidade 











ANEXO VI 

 MODELO DE PROPOSTA

 _____de _______________ de2017.
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregão Presencial n. 057/2017.

OBEJTO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento de material escolar e tecidos para a secretaria de Educação do Município de IARAS/SP, para o exercício de 2017.

Prezados Senhores:
Desejando participar do PREGÃO PRESENCIAL N. --/2017, apresentamos a seguinte proposta:

	ITEM
	QUANT ESTI.
	UN
	HISTÓRICO
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	...
	...
	....
	
	
	
	

	...
	...
	....
	
	
	
	

	RAZÃO SOCIAL:
	

	I.E. N.:
	

	CNPJ N.:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	

	TELEFONE:
	

	FAX:
	

	Dados da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato:
	Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento de Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa.

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
	________________ DIAS



Declaramos, sob as penas da lei, que:

I) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados;
II) Estamos cientes do prazo máximo de entrega é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal Iaras;
III) Estamos cientes de que o prazo de validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 18 (dezoito) meses contados da data da entrega do produto.
IV) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital.

__________________________________
Carimbo e Assinatura

ANEXO VII

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO



“D E C L A R A Ç Ã O”


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

Ref:- Pregão Presencial n. 057/2017



				Pelo presente, designamos o Senhor (a) ____________, portador do R.G. n. _______________ para nosso representante credenciado a responder por esta empresa junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, classificação, lances de preços, habilitação e interposição de recursos, relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins de participação na licitação em referência. 


				Por ser verdade assina a presente.



				............., ........ de .............................. de 2017. 






				_________________________________ 
				Razão     Social     da     Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				N. do  documento  de  identidade 













ANEXO VIII




Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte.



“D E C L A R A Ç Ã O”


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS – SP
At. Comissão Permanente de Licitações 

[bookmark: _GoBack]REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 057/2017.


	(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:

				DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. --/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de IARAS/SP. 

				Por ser verdade assina a presente.



				............., ........ de .............................. de 2017. 






				_________________________________ 
				Razão     Social     da      Empresa
				Nome do responsável/procurador
				Cargo do responsável/procurador
				N. do  documento  de  identidade 
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